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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 1.404, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2024.  

 

Cria o Programa “Noções de 

Primeiros Socorros” na rede 

escolar em todo o Município de 

Pinheiral e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, Estado do Rio de Janeiro; 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º – Fica instituído, toda primeira segunda-feira de cada mês, o 

programa “Noções de Primeiros Socorros” na rede escolar em todo Município de 

Pinheiral, exceto quando o dia for feriado, semana de prova e/ou final de semana, a 

ocasião em que o dia poderá ser reagendado. 

 

 Parágrafo único - O programa, de que trata o caput deste artigo, 

abrange tanto as escolas públicas quanto as privadas, desde que oficialmente 

reconhecidas pela Secretaria de Educação. 

 

Art. 2º - O programa Noções de Primeiros Socorros tem o objetivo de 

fazer com que as escolas, sem prejuízo de suas demais atividades ordinárias, 

proporcionem capacitação aos alunos de toda a rede de educação básica para exercer 

os primeiros socorros sempre que houver qualquer acidente nas escolas que exija um 

atendimento imediato.  

 

Art. 3º - O programa “Noções de Primeiros Socorros” terá dois grupos de 

públicos-alvo:  

 

I – os alunos da educação infantil;  
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II – os alunos do ensino fundamental.  

 

Art. 4º - Os alunos das escolas serão treinados por profissionais cedidos 

pela Secretaria de Saúde, que poderão ser: 

 

I – médicos;  

 

II – enfermeiros;  

 

III – bombeiros civis;  

 

IV – demais profissionais da saúde que estejam habilitados.  

 

Parágrafo único - Os profissionais listados, nos incisos deste artigo, são 

aqueles indicados no Manual de Primeiros-Socorros, editado pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (ANVISA), em parceria com o Núcleo de Biossegurança (NUBIO) 

da Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ). 

 

Art. 5º - Os alunos de todos os anos da educação infantil e do ensino 

fundamental receberão noções de primeiros socorros na forma de atividades 

educativas e palestras que acontecerão durante o período letivo regulamentar, e que 

versarão sobre:  

 

I – a identificação de situações de emergências médicas;  

 

II – os números de telefone dos serviços públicos de atendimento de 

emergências;  
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III – a importância da calma para lidar com as situações descritas no 

primeiro inciso deste artigo.  

 

Parágrafo único - Os conteúdos, a serem abordados no caput deste 

artigo, deverão se adequar às diferentes idades das crianças de cada ano escolar.  

 

Art. 6º - As despesas resultantes da execução desta lei correrão à conta 

das dotações orçamentárias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se 

necessário.  

 

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano letivo subsequente 

ao de sua publicação. 

 

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 27 de dezembro de 2024. 

 

 

 

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA 
PREFEITO 
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